Legismap Roncarati
Previc aprova estatuto de fundo de penséo de Curitiba

A Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar (Previc) aprovou o estatuto da
Fundacao de Previdéncia Complementar do Municipio de Curitiba (CuritibaPrev), autorizando assim
a constituicdo e o funcionamento da entidade, que é o primeiro fundo de pensao municipal do pais.
A partir da aprovacao, a fundacao tem o prazo de até 180 dias para o inicio efetivo das atividades,
contados a partir da data de publicacao da portaria da autarquia.

A Camara Municipal de Curitiba aprovou o projeto de lei que cria o fundo de previdéncia
complementar para servidores municipais em setembro do ano passado. Lider do projeto e atual
presidente do Instituto de Previdéncia dos Servidores do Municipio de Curitiba (IPMC), regime
préprio de previdéncia do municipio, José Luiz Costa Taborda Rauen afirmou na época que a
previdéncia complementar é a Unica solucao para a pressao orcamentdria que todos os estados e
municipios, além, da Unido, passam atualmente por conta de pagamento de beneficios de
aposentadoria. “As insuficiéncias financeiras dos RPPS estdo ameacando as aposentadorias de
todos servidores publicos e avancando nos orcamentos publicos dos estados, municipios e da
Unido. Em Curitiba, a previdéncia complementar vai entrar em cena para aliviar essa pressao, ja
que uma massa de servidores vai migrar para o novo sistema”, disse Rauen.

Fonte: Investidor Institucional, em 13.03.2018.
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